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Resumo 
O tema da precarização do trabalho ganhou especial destaque no Brasil a partir da década de 1990, 
de maneira a apontar para os impactos sofridos pela classe trabalhadora em decorrência das 
mudanças no padrão de produção capitalista. Com isso em vista, nosso objetivo é discutir o 
processo de precarização do trabalho no Brasil, no período compreendido entre os anos de 2012 a 
2019. Pretende-se verificar a forma de ser da exploração da força de trabalho neste período e, 
então, identificar os intervalos de maior e menor degradação do trabalho. Para tanto, são 
apresentados duas teorias e um índice. Em primeiro lugar, debruçamo-nos sobre a Lei Geral da 
Acumulação Capitalista elaborada por Marx. Em seguida, versamos sobre a Teoria Marxista da 
Dependência, especialmente em relação à questão da superexploração da força de trabalho. 
Observamos as relações entre estas teorias e o processo de precarização do trabalho para, por fim, 
analisar um índice sintético que versa sobre o mercado de trabalho no Brasil, o Índice da Condição 
do Trabalho (ICT), elaborado pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (DIEESE). Assim, os dados a serem interpretados servirão de subsídio à melhor 
compreensão desse complexo processo social. 
Palavras-chave: trabalho; precarização; acumulação; superexploração. 

Introdução 

O processo de precarização do trabalho é marcado por sua complexidade e 

multidimensionalidade. E o conceito de Exército Industrial de Reserva (EIR) apresenta-se 

como importante chave de estudo desse processo, uma vez que “permite que a análise 

que se pretenda marxista [...] não fique dependente de conceitos de desemprego 

importados de outras teorias sociais [...].” (GERMER; GRANATO, 2013, p. 162). Para tentar 

compreender a forma de ser da exploração da força de trabalho no Brasil entre os anos de 

1 Bacharelanda em Ciências Sociais pela UNIFESP e bolsista FAPESP de Iniciação Científica (processo n.º 
2019/23827-4). Advogada, bacharela em Direito pela PUC-SP e pós-graduanda de Especialização em Direito 
do Trabalho e Processo do Trabalho pela Escola Paulista de Direito. Contato: renatafalavina@gmail.com. 
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2012 a 2019, portanto, antes serão feitas observações sobre a acumulação de capital e sua 

relação com a utilização da força de trabalho.  

 Este artigo é dividido em quatro seções, além desta introdução e das considerações 

finais. Na primeira seção, a seguir, apresentaremos a Lei Geral da Acumulação Capitalista 

elaborada por Marx em O Capital, e discorreremos sobre o papel desempenhado pelo EIR. 

Na segunda seção, trataremos da condição de dependência do Brasil em relação a países 

hegemônicos do capitalismo, e da característica estrutural desta condição, a 

superexploração da força de trabalho. Na terceira, consideraremos o processo de 

precarização do trabalho e suas formas contemporâneas de expressão. E na seção quarta, 

abordaremos um índice sobre o mercado de trabalho brasileiro, o qual possibilita a 

identificação dos momentos de maior e menor degradação do mesmo. Ao final, faremos 

algumas considerações conclusivas. 

 

1. Lei Geral da Acumulação Capitalista 

 

 Importa tratar da Lei Geral da Acumulação Capitalista na medida de suas 

especificidades no contexto da periferia do capitalismo. Nesse sentido, Amaral e 

Carcanholo (2008, p. 164) destacam como sendo premissa inicial da Lei em comento a 

relação direta entre procura por força de trabalho e ampliação da acumulação, uma vez 

que a composição do capital seja mantida constante. Essa constância, contudo, não se 

verifica de fato, tendo em vista a produtividade social do trabalho. Verificado um aumento 

na produtividade, a massa de trabalho morto aumenta em proporção inversa à massa de 

trabalho vivo; e a constância suposta na premissa dá lugar ao aumento da composição 

orgânica do capital. 

A despeito da interferência da produtividade na composição do capital, o aumento 

ilimitado da procura por força de trabalho atingiria, em determinado ponto, o limite mesmo 

da oferta de força de trabalho, ocasionando o crescimento conjunto entre salários e 

capital. E aqui há uma importante proposição, a de que “[...] com um menor número de 

pessoas dispostas a vender sua força de trabalho, o salário pago àquelas que estão 

efetivamente empregadas tende a crescer quando cresce também a massa de capital 
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constante, ou quando se amplia a acumulação do capital.” (Ibidem, p. 167). Todavia, esse 

aumento dos salários não pode ser desenfreado na economia capitalista.  

Vale dizer: se somente o trabalho vivo pode criar valor adicional, logo, a expansão 

do capital está diretamente relacionada com a incorporação de força de trabalho. 

Acumular capital torna-se sinônimo de aumentar o contingente de trabalhadores; mas os 

salários precisam ser freados. A formação do EIR atende, precisamente, a essa premência 

de queda dos salários. 

Há que se falar, então, em um duplo caráter desse segmento da classe trabalhadora, 

posto que “[...] se uma população trabalhadora excedente é produto necessário da 

acumulação ou do desenvolvimento da riqueza no sistema capitalista ela se torna, por sua 

vez, a alavanca da acumulação capitalista e, mesmo, condição de existência do modo de 

produção capitalista.” (MARX, 2018, p. 743). Assim, o EIR funciona, na perspectiva dos 

interesses capitalistas, como elemento de pressão ao segmento ativo da classe 

trabalhadora, empurrando este a se submeter aos ditames do capital. Mas para cumprir tal 

funcionalidade, seu incremento precisa ser independente ao incremento natural da 

população. 

Além disso, há que se falar em quatro formas do EIR, a flutuante, a latente, a 

estagnada e a em estado de pauperismo. Isso porque o EIR não é homogêneo, mas a massa 

que o compõe “É formada por grupos bastante heterogêneos, tanto no que diz respeito 

às condições de vida médias quanto no tempo provável de permanência no EIR e até 

mesmo diferentes origens de classe.” (GRANATO; GERMER, 2013, p. 164). Assim, da 

primeira forma de existência do EIR fazem parte os trabalhadores que ora são atraídos, ora 

repelidos pelo mercado de trabalho, a depender das circunstâncias da produção. A 

segunda forma engloba os trabalhadores que se encontram na iminência de serem 

transferidos para o proletariado. Aqueles em estado de pauperismo são os que vivem a 

miséria e mesmo a indigência extremadas.  

O destaque para tratar da questão da precarização do trabalho, contudo, está na 

forma estagnada do EIR, tendo em vista que esta “envolve os trabalhadores que se 

empregam em atividades irregulares, [...] cuja característica principal é a de que trabalham 

ao máximo e são pagos com o mínimo possível. Trata-se do subemprego ou das formas 

precárias do mercado de trabalho desestimulado.” (AMARAL; CARCANHOLO, 2008, p. 171). 
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Assim, “A forma estagnada da superpopulação relativa demonstra que Marx já chamava a 

atenção para o que hoje se denomina ‘trabalho precário’.”. (SOUZA, 2010, p. 35). Mas, 

antes de versar sobre o processo de precarização do trabalho propriamente, há que se falar 

do tema da superexploração da força de trabalho. 

 

2. Superexploração da Força de Trabalho 

 

 Foi dito que, a partir da perspectiva da classe capitalista, o EIR é funcional ao 

objetivo de expansão da acumulação. Mas, a partir dos interesses da classe trabalhadora, 

esse exército é disfuncional, uma vez que segmenta a classe, colocando na reserva parte 

dela e pressionando a parte ativa a se submeter, dentre outros ditames, à precarização do 

trabalho. 

Não obstante, tal situação precisa ser compreendida em relação às especificidades 

da condição de dependência do Brasil, periferia do capitalismo, para com o centro deste. A 

condição de dependência de certos países em relação a outros pode ser entendida como 

“[...] uma relação de subordinação entre nações formalmente independentes, em cujo 

âmbito as relações de produção das nações subordinadas são modificadas ou recriadas 

para assegurar a reprodução ampliada da dependência.” (AMARAL; CARCANHOLO, 2009, 

p. 217).  

Já a superexploração é a característica estrutural da condição de dependência. Isso 

porque a integração das diversas economias nacionais a um mercado globalizado não se 

dá sem que as relações de produção sejam marcadas pela desigualdade. E essa troca 

desigual não prescinde da transferência de valor; de sorte que o excedente gerado na 

periferia, é apropriado no centro. Como resposta dos capitalistas periféricos a essa perda 

do controle sobre seus recursos, mais excedente é expropriado dos trabalhadores 

periféricos através, precisamente, da superexploração da força de trabalho. 

 A incompletude, portanto, é marca qualificadora do capitalismo na periferia, posto 

que o valor por ela produzido não completa seu ciclo aqui, mas é apropriado pelo centro, 

fazendo com que a superexploração seja o mecanismo de compensação viável ao capital 

periférico.  
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Essa diferença entre o nível da produção e da apropriação explica-se pelo fato de 

que somente trabalho vivo pode gerar mais valor, vale dizer, somente no âmbito da 

produção o excedente pode ser gerado. Como as economias periféricas são menos 

produtivas em comparação com as centrais, a composição orgânica do capital daquelas é 

menor; o que equivale a dizer que se utiliza mais trabalho vivo relativamente ao trabalho 

morto empregado no processo produtivo. Como consequência, é na periferia que há a 

geração de uma massa maior de valor excedente. Inversamente, como as economias 

centrais são mais produtivas e a composição orgânica de seu capital é maior, uma massa 

menor de trabalho vivo é empregada relativamente ao trabalho morto e, 

consequentemente, há a geração de menos excedente.  

Essa lógica prevalece no nível da produção. No nível da apropriação, de outra forma, 

a incapacidade da periferia de produzir mercadorias com um valor abaixo do valor de 

mercado faz com que ocorra a transferência do valor aqui gerado para o centro, que o 

acumula. Dito de outra forma, os países centrais se apropriam de mais valor do que 

produzem, vez que suas mercadorias têm um valor menor do que o de mercado.  

Oportuno, agora, atentar para as principais formas de superexploração da força de 

trabalho, as quais podem tanto atuar de maneira combinada, quanto isoladamente. A 

primeira forma apontada por Amaral e Carcanholo (2008, p. 177) é o aumento da 

intensidade do trabalho, que significa uma agudização da exploração da força de trabalho 

num mesmo espaço de tempo. Já o prolongamento da jornada de trabalho é a segunda 

forma, e ocorre quando o tempo de trabalho é aumentado “para além daquele necessário 

à reprodução do próprio operário.” (Ibidem). A terceira forma é aquela na qual o capitalista 

de apropria de parte do fundo de consumo do trabalhador, ou seja, ocorre uma imposição 

de queda dos salários para aquém do valor da força de trabalho. Há ainda uma quarta 

forma de superexploração apontada pelos autores, qual seja: a ampliação do valor da força 

de trabalho sem que seja acompanhada pelo pagamento correspondente. 

 Percebe-se, portanto, que o segmento reserva da classe trabalhadora exacerba 

todos os mecanismos de extração de mais valia, ou ainda, possibilita e fortalece a 

ocorrência da superexploração da força de trabalho em suas diferentes formas. 
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 Versada a Lei Geral da Acumulação Capitalista e sua expressão na periferia do 

capitalismo, bem como o papel desempenhado pelo EIR e sua relação com a 

superexploração da força de trabalho; forçoso discorrer sobre a precarização do trabalho. 

 

3. Precarização do Trabalho 

 

 Abordando a questão das transformações do padrão de produção pela 

processualidade dinâmica do capitalismo, Druck e Franco (2011, p. 9) debatem-nas nos 

marcos da reestruturação produtiva e do neoliberalismo, e apontam os processos de 

flexibilização, desregulamentação e precarização social como sintetizadores das mudanças 

na seara do trabalho. No que tange ao processo de precarização do trabalho, Druck 

observa que este: 

 
[...] constitui um novo fenômeno no Brasil: suas principais características, 
modalidades e dimensões sugerem um processo de precarização social inédito 
nas últimas duas décadas, revelado pelas mudanças nas formas de 
organização/gestão do trabalho, na legislação trabalhista e social, no papel do 
Estado e suas políticas sociais, no novo comportamento dos sindicatos e nas 
novas formas de atuação de instituições públicas e de associações civis. (2013, p. 
55). 

 
 Precarização social do trabalho, portanto, pode ser entendida como “[...] um 

processo em que se instala – econômica, social e politicamente – uma institucionalização 

da flexibilização e da precarização moderna do trabalho, que renova e reconfigura a 

precarização história e estrutural do trabalho no Brasil [...]” (DRUCK, 2011, p.41). 

Interessante pensar qual seria essa histórica e estrutural precarização do trabalho em 

territórios brasileiros, quiçá a superexploração da força de trabalho própria da condição de 

dependência deste Brasil-periferia. 

 Essa metamorfose da precarização, ademais, diz sobre um processo que 

especialmente a partir dos anos de 1990 aprofunda-se e generaliza-se. Em outras palavras,  

 
A precarização do trabalho vem sendo destacada como um dos principais 
problemas associados aos processos de reestruturação das formas de produzir e 
dos modos de organizar e gerir o trabalho que, no Brasil, vêm ocorrendo de modo 
mais efetivo a partir da década de 90, no bojo das transformações do sistema 
capitalista desencadeadas no último quartel do século XX. (TONI, 2005, p. 1). 
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Do processo de metamorfose social da precarização, portanto, fazem parte tanto a 

continuidade de antigas configurações, quanto a emergência de contemporâneas 

condições de trabalho. Essencial sublinhar, com isso, que no Brasil “a precarização do 

trabalho esteve fortemente presente desde a transição do trabalho escravo para o 

trabalho assalariado” (DRUCK, 2013, p. 61). 

Druck (Ibidem, p. 62) também apresenta uma tipologia da precarização do trabalho 

consubstanciada em cinco formas de expressão. A primeira diz sobre as “formas de 

mercantilização da força de trabalho” e versa sobre uma inserção precária no mercado de 

trabalho, que é cada vez mais marcada por nuances de informalidade, subcontratação e 

desregulamentação. A segunda fala sobre “organização e condições de trabalho”, com 

temas tais quais a intensidade do trabalho, a extensão da jornada, a rotatividade e a 

terceirização. A terceira corresponde às “condições de segurança no trabalho”, ou seja, 

implica exposição a riscos à saúde e à segurança dos trabalhadores. Já a quarta dá conta 

do “reconhecimento e construção de identidades”, remetendo a temas como alienação, 

estranhamento e processo de coisificação. E por fim, o quinto tipo de precarização 

concerne à “representação e organização sindical”. 

  Por estar no centro da “dinâmica do capitalismo flexível”, Druck reforça que o 

processo de precarização do trabalho também é uma estratégia de dominação. E nesse 

ponto estreita-se a relação entre o EIR e o processo de precarização, no sentido de que o 

segmento reserva pressiona o segmento ativo a se submeter às imposições do capital de 

precarização das condições de trabalho e de vida, uma vez que sempre paira a ameaça de 

também passar a fazer parte do segmento reserva. 

 Por conseguinte, a Lei Geral da Acumulação Capitalista demonstra o papel 

fundamental do EIR para a perpetuação e avanço da acumulação de capital, e também da 

exploração da força de trabalho. Sua relação com o processo de precarização do trabalho 

é patente na medida em que esse segmento reserva compele o segmento ativo a 

subalternizar-se à precarização em suas diferentes formas.  

A superexploração da força de trabalho, por sua vez, expressa que a condição de 

dependência do Brasil-periferia em relação aos países centrais do capitalismo é 

estruturalmente caracterizada por esse aprofundamento da exploração. Também se 

relaciona com o processo de precarização do trabalho, pois este parece ser expressão 
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daquela. Vale dizer, “O aumento da exploração do trabalho, que passou cada vez mais a se 

configurar como superexploração da força de trabalho, além de aumentar o desemprego, 

vem ampliando enormemente a informalidade, a terceirização e a precarização [...].” 

(ANTUNES, 2019, p. 20). 

 Para dar corpo ao processo de precarização do trabalho, então, analisaremos alguns 

indicadores sociais.  

 

4. Índice da Condição do Trabalho 

 

 Na tentativa de sintetizar indicadores sociais que versam sobre o mercado de 

trabalho brasileiro, foi construído o ICT pelo DIEESE2. O intuito é “abarcar um leque de 

indicadores relativos às condições de inserção e evolução no mercado de trabalho” 

(DIEESE, 2019, p. 1), além de também abarcar a “ideia de qualidade do mercado de 

trabalho” (Ibidem).  

O contexto político e social em que foi construído remonta às alterações legislativas 

trazidas pelas Leis n.º 13.467/2017 e n.º 13.429/2017, conhecidas como “Reforma 

Trabalhista” e “Lei da Terceirização”. Assim, a formulação do ICT leva em consideração a 

necessidade de contribuir para uma visão ampla sobre o mercado de trabalho, para além 

dos indicadores tradicionais.  

No mais, o ICT é calculado a partir das estatísticas públicas divulgadas na Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNADC), pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); e também é divulgado com periodicidade trimestral e tem 

abrangência nacional. É um indicador sintético composto por três dimensões, a saber: 

“Inserção Ocupacional”, “Desocupação” e “Rendimento”, as quais possuem o mesmo 

peso quando do cálculo do índice total e são compostas por oito indicadores3. 

O índice “não estabelece qual seria a condição ideal do trabalho, apenas indica que 

quanto mais próximo o valor do índice estiver de 1, melhor a situação geral do mercado de 

 
2 O DIEESE desenvolveu o ICT a partir das contribuições de Míriam De Toni, que em sua tese de Doutorado 
em Sociologia pelo Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
propôs o IP (Índice de Precarização).  
3 Para maiores informações metodológicas sobre o ICT-DIEESE, consultar o site oficial: 
https://www.dieese.org.br. Ver também: FUSARO, Edgard Rodrigues. A construção do Índice da Condição do 
Trabalho (ICT-DIEESE). Revista Ciências do Trabalho n.º 16 – Mercado de Trabalho: Novos Olhares. 
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trabalho e, quanto mais próximo de zero, pior.” (DIEESE, 2019, p. 3). Ou seja, os resultados 

variam entre 0 e 1, e apresentam como início da série histórica (igualmente à PNADC) o 

primeiro trimestre de 2012. 

Os valores do ICT e de seus subíndices, tal qual a divulgação relativa ao último 

trimestre de 2019 são os seguintes: 

 

Gráfico 1 – Índice da Condição do Trabalho de 2012 a 2019 

 
Fonte: Elaboração própria com base no ICT-DIEESE. 
  

Analisando os resultados percebemos que no triênio de 2012 a 2014 os valores do 

ICT-DIEESE estavam em crescimento (o que denota uma melhora do mercado de trabalho), 

com o menor valor neste período correspondendo ao 1º trimestre de 2012, com 0,49, e o 

maior valor sendo observado no 4º trimestre de 2014, com 0,71. Esse crescimento também 

foi verificado em todas os subíndices durante estes anos. A partir do 1º trimestre de 2015, 

contudo, o ICT-DIEESE passa a ter seus valores progressivamente diminuídos até o fim do 

período analisado (demonstrando uma priora do mercado de trabalho). O maior valor 

observado entre 2015 e 2019 ocorreu no 1º trimestre de 2015, com 0,70, e o menor valor foi 

327



 
Anais do VI Simpósio Internacional Lutas Sociais na América Latina 

“Imperialismo, neofascismo e socialismo no século 21” 
ISSN 2177-9503 
13 a 17/09/2021 

 

 

GT 2 – Trabalho e classes sociais no capitalismo contemporâneo 
 

observado no 3º trimestre de 2019, chegando a 0,34; este, o menor valor verificado em todo 

período de análise.  

O subíndice “Inserção Ocupacional” entre o 1º trimestre de 2012 e o 2º de 2014 

apresentou melhora, partindo de 0,43 para 0,72. Entre o 3º trimestre de 2014 e o 3º de 2016 

apresentou certa estabilidade; e a partir do 4º trimestre de 2016 apresentou piora, 

atingindo o menor valor de toda a série histórica no 3º trimestre de 2019, com 0,26. 

Já o subíndice “Desocupação” igualmente apresentou melhora de seus resultados 

entre 2012 e 2014, iniciando com 0,75 e atingindo seu maior valor no 4º trimestre de 2013, 

com 0,90. A partir de 2015, demonstrou uma brusca queda, com o menor valor sendo 

observado nos primeiros trimestres de 2017 e de 2018, com 0,26. Esse patamar rebaixado, 

no mais, foi repercutido até o fim da série histórica. 

Por fim, o subíndice “Rendimento” entre 2012 e início de 2015 também apresentou 

melhora, partindo de 0,28 e atingindo seu máximo no 1º trimestre de 2015, com 0,58. Até 

2017 ocorreram pequenas variações, em torno de 0,50 e 0,58, denotando certa 

estabilidade. Mas a partir do 2º trimestre de 2018 houve deterioração do subíndice, 

rebaixado para 0,41 no 3º trimestre deste ano. 

 

Considerações Finais 

 

 Desde Marx é possível verificar que a expansão da acumulação capitalista somente 

viabiliza-se por meio da exploração da força de trabalho. Mas, para garantir a reprodução 

do capital é imprescindível que existam instrumentos de dominação da classe 

trabalhadora, os quais façam parecer irremediável submeter-se às exigências do capital. O 

EIR desempenha essa função de disciplinamento, dentre outros, garantindo a continuidade 

e impulsionando a agudização do processo de precarização do trabalho.  

 No Brasil, a superexploração da força de trabalho é um mecanismo de compensação 

à acumulação interna de capital, dada sua condição de dependência frente aos países 

hegemônicos. Por ser estrutural ao capitalismo periférico, a superexploração apresenta-se 

desde a transição do trabalho escravizado ao assalariado. E no que concerne ao processo 

de precarização do trabalho, este pode ser entendido como expressão contemporânea 

dessa estrutural característica das periferias do capitalismo.  
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 Isso posto, identificar que os resultados do ICT-DIEESE apresentam valores menores 

no período de 2015 a 2019, quando comparados aos valores de 2012 a 2014; ou seja, dizer 

que a partir de 2015 o mercado de trabalho brasileiro foi sendo cada vez mais degradado, 

pode apontar para uma superexploração da força de trabalho exacerbada, 

comparativamente. E, pode também apontar para uma maior necessidade de 

compensação do capital periférico, resultando no incremento do EIR no Brasil. 
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